
 
Estado de Mato Grosso 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 
GOVERNO MUNICIPAL 2017/2020 

CONTADORIA MUNICIPAL 

Rua das Oliveiras, 135 – CPAG – B. Jardim Vitória 

  

 

E R R A T A 
 

 

 

 

ERRATA ao Decreto Municipal CM nº 043/2018 de 26 de fevereiro de 

2018, que abre Crédito Adicional Especial, por Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias de 

acordo com Artigo 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

  

 
 

ONDE SE LÊ, na ementa: 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, POR ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACORDO COM ARTIGO 43 

DA LEI Nº 4.320/64”  

 

 

LEIA-SE: 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, POR ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACORDO COM ARTIGO 43 

DA LEI Nº 4.320/64”  

 

Esta errata do decreto em vigor na data de sua publicação e ou afixação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte – MT, aos dezesseis 

dias do mês de maio do ano de 2018. 
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